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TTURI,,E Protocolos Licitação <protocololicitacao@muriae.mg.gov.bÍ>

A Prefeitura Municipal de Muriaé informa que está sendo feita diligência
'1 mensagem

Protocolos Licitação <protocololicitacao@muriae.mg.gov.br>
Para: pcsconti@uol.com.br

5 de outubro de 2023 às 14.47

A Prefeitura Municipal de Muriaé informa que está sendo Íeita diligência para comprovar a veracidade dos
documentos em anexo (Atestado de CapacitaÉo e Conlrato de Prestação de Serviços). Em que, estes, Íoram
apresentados pela êmpresa Qualis Construções e Serviços LTDA, CNPJ 13.010.519/0001-00, no processo licitatório
na modalidade Concorrência Pública 01812023, para fins de habilitação no c€rtame.

Esta diligência está sendo instaurada em virtude de pedido apresentado em recurso administrativo pela empresa J &
G Obras de MuÍiaé, CNPJ 05.063. í 2210001-40.

Portanto, solicitamos que seja encaminhado a esta preÍeitura, comprovantes que dêmonstrem a execução dos
serviços pela empresa Qualis Construções e Serviços LTDA, CNPJ 13.010.519/000í-00, podendo ser poÍ meio de
nota fiscal, registro no CREA, comprovantes de pagamentos ou outros documentos equivalêntes.

2 anexos

u
ü Contrato de Prestação de Serviço por Empreitada.pdf

2916K

Atêstado Técnico de Execução de Muro de Gabião \íVYSTYLLUS CONSTRUTORA.pdÍ
342K
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A Prefeitura Municipal de Muriaé informa que está sendo feita diligência para
comprovar a veracidade dos documentos em anexo
l mensagem

PÍotocolos Licitação <protocololicitacao@muriaê.mg.gov.br>
Para: "vúlneto@gmail.com" <wtlneto@gmail.com>

5 de outubro de 2023 às 15:56

A PreÍeitura Municipal de MuÍiaé informa que está sendo feita diligência para comprovar a veracidade dos
documentos em anexo (Atestado de CapacitaÇão e ContÍato de Prestaçâo de Serviços). Em que, estes, íoram
apresentados pela empresa Qualis ConstruçÕes e Serviços LTDA, CNPJ 13.010.519/0001-00, no processo licitatório
na modalidade Concorrência Pública 018/2023, para fins de habilitaçáo no certamê.

Esta diligência está sendo instaurada em virtude de pedido apresentado em recurso administrativo pela empresa J &
G ObÍas de Muriaé, CNPJ 05.063.12210001-40.

Portanto, solicitamos que seja encaminhado a esta prefeitura, comprovantes que demonstrem a execução dos
serviços pela empresa Qualis ConstruÉes e Servigos LTDA, CNPJ 13.010.519/0001-00, podendo ser por meio de

-_. nota Íiscal, registro no CREA, compÍovantes de pagamentos ou outros documentos equivalentes.

2 anêxos

5\il Atestado Técnico de Execução de Muro de Gabião WYSTYLLUS CONSTRUTORA.pdÍ
342K

B Contrato de Prêstação de Serviço poÍ Empreitada.pdÍ
2916K
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A Prefeitura Municipal de Muriaé informa que está sendo feita diligência para
comprovar a veracidade dos documentos em anexo
3 mensagens

Protocolos Licitação <protocololicitacao@muriae.mg.gov.br>
Para: "wtlneto@gmail.com" <wtlneto@gmail.com>

A Prefeitura Municipal de Muriaé informa que está sendo feita diligência paÍa compÍovar a veracidade dos
documentos em anexo (Atestado de Capacitação e Contrato dê PrêstaÉo de Serviços). Em que, estes, Íoram
apÍesentados pela empresa Qualis Construçõês e Serviços LTDA, CNPJ 13.010.519/0001-00, no processo licitatório
na modalidade Concorrência Pública 018/2023, para Ílns de habilitaçáo no certame.

Esta diligência está sendo instaurada em virtude de pedido apresentado em recurso administrativo pela empresa J &
G ObÍas de Muriae, CNPJ 05.063.'1221000140.

Portanto, solicitamos que seja encaminhado a esta preÍeilura, comprovanles que demonstrem a execuçáo dos
seÍviços pela empresa Qualis Construções e Serviços LTDA, CNPJ 13.010.519/0001-00, podendo ser por meio de
nota fiscal, registro no CREA, comprovantes dê pagamentos ou outros documentos equivalentes.

2 anexos

il
u Contrato dê Prestação de Serviço por Empreitada.pdf

2916K

Wilson Tinoco Lannes Neto Neto <wtlneto@gmail.com>
Para: Protocolos Licitação <protocololicitacao@muriae.mg.gov.br>

6 de outubro de 2023 às 10:14

Bom dia.
Prezados(as),
Em resposta a solicitação Íormulado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, a empresa Jela L Construgões LTDA
informa que o contrato apresenlado pêla êmpresa Qualis ConstruÉes e Servigos LTDA constituía a construção de
muro de contenção em gabião e plantio de grama.
No entanto, considerando que o Íesponsável pela obra eÍa a êmpresa Jeta L, a empresa Qualis executou apenas
parte dos serviços através de subempreitada.
Vê-se que o empreiteiro pode delegar a execuÉo da obra para outrem, sem eximirse da obrigação contratual para
com o dono da obra. lnstituto este denominado SubempÍeitada, que é "o contrato pelo qual o empreiteiro transfere
para o subempreiteiro a execução, total ou parcial, da obra.
A subempreitada, senhores, é amplamente utilizada na conslrução civil, em vista a complexidade das obras, o que
torna relevante ao empreitêiío delêgar a execução da obra, mas não a responsabilidade por ela.
Nesse caso, considerando a contratação por subempreitada, não foi êxigido da emprêsa Qualis a emissão de
documento fiscal para recebimênto dos serviços prestados, nem tampouco a emissão de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) pelo CREA, considerando que a responsável pela obra era a empÍesa Jeta L
Construções.
Além do contrato firmado pelas partes e já aprêsentado a esta comissão, apÍesentamos, em anexo, alguns
comprovantes de recebimento (não foram encontrados todos), considerando que os pagamentos eram feitos em
dinheiÍo em espécie.
Estamos à disposiÇáo para dêmais êsclarecimentos.
Atênciosamente.

Wilson Tinoco Lannes Neto
Engenheiro Civil

oREA-RJ 2008121415

[fêxto das monsagens anterior€s oculto]

5 de outubro de 2023 às 15:56

Atêstado Técnico de Exêcução de Muro de Gabião WYSTYLLUS CONSTRUTORA.pdf
342K



?l RECIBOS OE PAGAMENTOS.pdf
415K

Protocolos Licitação <protocololicitacao@muriae.mg.gov.br>
Para: Wilson Tinoco Lannes Neto Neto <Mlneto@gmail.com>

Recebido. Muito obrigado pelo retorno
ÍTexto das mensagêns antenores ocultol

9 de outubro de 2023 às 08:15



RECDO DE PAGAMEÍ{ÍO

A empresa quãlis Consvuções e SeÍviços LTDA, p€ssoâ jurÍdíca de direito
privâdo, lnscritâ no CNPJ sob o ne 38.293.121/0001-41, com sede na Rua Sebastlão

^brantes, 
ne 68, Centro, Murlaé/MG, CEP: 36.880-025, RECEBE de.lêta I ConstÍuções

LTDA" inscrita no CNPJ sob o ne 13.010.519/0@l-fl), com sede na Rua Thomâz dos

Santos, nr 98, sala4 Cidâde No/a, ltâpêruna-Rj, CEP:28.30G.000, a importáncia de RS

9.m0,00 (no\re mil reais) refeÍente a cmtratação para execução de seMçor de

construção de muro de coterção em gablão e plentlo de 8rama.

Itep€runa-RJ, 8 de março de 2021

Quells Construçõês e Sêrviços LTDA

Felipe Cerqueira Fintelma n

Socio administredor

Digitalizado com Camscanner



TECIBO DE PAGAHIÍITO

A empíese qualls ConstÍuçõês e Scrüços LTDA, pcssoe lurÍdlca de dlrelto
privadq inscrlta no CNPJ sob o nr 38.293.121/0@1-11, com scdc n Rua Sebaílto
Ab.antls, nt 68, Centro, Muriaé/MG, CEP:35.880{25, nECEBE & lGt t ConstÍuçô.s

LTDA, lnscrlta no CNPJ sob o nr 13.010.519/0001-00, com sedc na Rua Thomrz doe

Sentos, 1r 98, sala il, Cid.dr Novr, ltapGrun.-RJ, CEP:28.3ü!000, a imPortlncil dr RS

12.m0,m ldore mll reais) Íeíerente a conttateção para execução dÊ s€rvlçot de

construção de muro dc cmtenção rm geHão a plantio dc grama.

ItapGruna-Rl, 5 de fevcreiro da 2021

Qualis Construções e Serviços [T0A
Fellpê CÊÍquelrã Flnt lman

Socio rdminlstsads

Digitalizado com CamScanner



RECIEO OE PAGAMEÍ{TO

A empresa Qualis Consruções e Serüços LTDA, pessoâ jurÍdica de direito

Privadq lnscrita no CNPJ sob o ne 38.293.121/0001-41, com sede na Rua Sebastlão
AbrantÊs, nr 6E, Centro, Muriaé/MG, CEP:35.880-025, RECESE dê Jeta L Coníruções
LTDÀ inscrite no CNPJ sob o nr 13.010.519/0@1-00, coíÍr sede na Rua Thomaz dos

Santx, ne 98, sala4, Cidadc Nov., lteprÍuna-RJ, CEP:28.3(D000, a imporüncia de RS

24.000,m ívinte e quatro milreais) reÍerente a contratação para erecução de serviço
de construção de muro de contenção em gabião e y'antio de grama.

Itapcruna-RJ, 10 de maio de 2021

Qualis Construções e Sêrviços ITDA

Felipe Cerquaira Fintêlman

Socio administÍadoí

Digitalizado com Camscanner
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SECRETÂRTA DE ÂDMINISTRAÇÀO
SETORDE LICITAÇÔES

PARECER JURíD!CO

PARECER JURÍDICO. ANÁLISE RECURSO

OPINATIVO. PELO NÃO PROVIMENTO.

Veio o onólise desto Assessorio Jurídico o monifestoçôo opresentodo pelo
licitonÍe J & G oBRAS DE MURIAÉ, CNPJ no 05.063.122/000l-40, deconenle
do decisõo do Comissôo Permonente de Licitoçõo que hobilitou o licilonle
QUALIS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA, olegondo em opertodo sínlese
que o oteslodo de copocidode técnico nôo possui legolidode, requerendo
sejo reolizodo diligêncio poro opuroçôo do verocidode do oteslodo e oo
finol pugno pelo procedêncio do recurso poro inobilitor o licitonte QUALIS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Em controrrozões o licitonte QUALIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

monifesto no sentido de monutençõo do decisôo guerreodo em rozõo dos
normos estobelecidos no editol convocotório e legisloçoo federol, lendo
em visto que o documento possui legolidode, trozendo oos outos cópio do
controto de prestoçoo de serviço.

Poro overiguoções do verocidode dos documentos, o CPL reolizou
diligêncio, junio o empreso Jeto L. Construçôes Ltdo - CNPJ no
.l5.010.519/000'l-00. que monifestou otrovés do Engenheiro Civil Wilson
Tinoco Lonnes Neto, sócio sobre o verocidode do execuçôo dos serviços
prestodos pelo empreso QUALIS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA.

Jt

EMENTA

l.lnhoito

Este é o Relotorio.

2. Fundomenlocdo

lniciolmente é vólido registror que o exome jurídico prévio dos minuios de
editois de licitoçôo, bem como os dos controtos, ocordos, convênios ou
ojustes de que troto o porógrofo único do ortigo 38, do lei no 8.666193, é
exome "que se restringe ô porte .jurídico e formol do instrumento, nõo
obrongendo o poíe técnico dos mesmos." (Toloso Filho, Benedito de
Licitoçôes: Comentórios, teorio e prótico: Lei n" 8.666193. Rio de Joneiro:
Forense,2000, p. I l9).

/L-/-
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SECRETARIA DE ADMINI§IRAÇÀO
SETORDELICITAÇÔES

Ressolte-se que o porecer jurídico viso o informor, elucidor, enfim, sugerir
providêncios odministrotivos o serem estobelecidos nos otos do
odministroçõo otivo.

Cumpre esclorecer, lombém, que todo verificoçÕo desto Assessorio

Jurídico tem por bose os informoções prestodos e o documentoçôo
encominhodo pelos órgôos competentes e especiolizodos do
Administroçõo Público. Portonto, tornom-se os informoçôes como técnicos,
dotodos de verossimilhonços, pois nôo possui o Assessorio JurÍdico o dever,
os meios ou sequer o legitimidode de deflogror investigoçoes poro oferir o
ocerto, o conveniêncio e o oportunidode dos otos odministrotivos o serem
reolizodos, impulsionodos pelo processo licitotório.

Todo monifestoçõo expresso posiçõo meromente opinotivo sobre o
conkotoçôo em telo, nôo representondo prolico de oto de gestôo, mos sim

umo oÍeriçõo técnico-jurÍdico que se restringe o onolise dos ospectos de
legolidode nos termos do inciso Vl do ortigo 38 do Lei n'8.666/93, oferiçôo
que, inclusive, nôo obronge o conteúdo de escolhos gerenciois específicos
ou mesmo elementos que fundomentorom o decisôo controtuol do
odministrodor, nõo nos competindo nenhumo consideroçõo ocerco do
mérito do presente controioçôo do discricionoriedode do Administroçõo
Público oo troçor os porômetros dos bens/serviços e quontitotivos
entendidos como necessórios, bem como o formo de execuçÕo. Noto-se
que em momento olgum, se estó fozendo quolquer juho de volor quonto ôs

rozôes elencodos pelos servidores que prolicorom otos no intuito de
justificor o referido controtoçõo.

Seguindo, temos que nos outos consto porecer.jurídico sobre os fotos, nõo
sendo necessório tecer mois informoções.

Compulsondo os documentos opresentodos pelo diligêncio, comprovo-se
o verocidode do oteslodo de copocidode técnico operocionol
opresentodo pelo liciionte.

Foz mister mencionor que o copocidode técnico o ser comprovodq nos
certomes licitotorios divide-se em copocidode técnico-operocionol e
copocidode técnico-profissionol.

O ocordõo 1.33212006 do Plenório do TCU diferencio bem os duos espécies:

"A quolificoçôo técnico obronge tonto o experiêncio empresoriol
quonio o experiêncio dos profissionois que irôo executor o serviço.

(ll
tl
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A primeiro serio o copocidode técnico-operocionol, obrongendo
olributos próprios do empreso, desenvolvidos o portir do
desempenho do otividode empresoriol com o conjugoçôo de
diferentes fotores econômicos e de umo plurolidode de pessoos.
A segundo é denominodo copocidode técnico-profissionol,
reÍerindo-se o existêncio de profissionois com oceryo técnico
compoiível com o obro ou serviço de engenhorio o ser licitodo".

Noutro giro, dionte do follo de previsõo legol e regulomentqr, nõo é possível
exigir que os licitontes comprovem suo copocidode lécnico-operocionol
por meio de otestodos registrodos no Creo ou que os olestodos
necessoriomente estejom ocomponhodos de ART do engenheiro que
ocomponhou o serviço.

Vole observor, por fim, que esse tombém é o entendimento do Tribunol de
Contos do Uniôo sobre o motério, representodo pelo Acórdõo 128/2012-2'
Cômoro e o Acórdõo 655/201ó do Plenório:

1.7 Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de empresa para a
execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos aÍestados para
comprovação da capacitação técnica operactonal das licitantes. tendo em conta a re-
comendação insefla no subitem 1.3 do Capitulo lV combinado com o subitem 1 .5.2 do
Capítulo lll do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução
CONFEA no 1.025/2009. aprovado pela Decisão Normativa CONFEA n"
085/2011". (Acórdão 128/2012 - 2a Camara)

9.4. dar ciência ao Municipio de ltagibá/BA, de modo a evilar a repetição das irregula-
ridades em futuros cenames patrocinados com recursos federais. de que: (. ..) I 4.2. a
exigência de comprovação de aptidao técnica devidamente registrada junto ao Crea,
dando conta de que a ernpresa inleressada já desenvolveu seviços idênticos/seme-
lhantes ao previsto no objeto do edital. contraria a Resolução 1 .025/2009 do Confea e
o Acórdão 128/2012 - TCU - 2" Câmara: (Acórdão 655/2016 do Plenário)

O Acordôo 205/2017 que confirmo o entendimenlo do Plenorio do TCU no
seniido de configuror folho o "exigêncio de registro e/ou overboçôo de
otestodo do copocidode técnico-operocionol, em nome do empreso
licitonte, no Conselho Regionol de Engenhorio, ArquiÍeiuro e Agronomio -
Creo, o que nôo estó previsto no ort.30, § 3", do Lei 8.óóóli993, que omporo
o exigêncio do referido oiestodo, contido no item 8.7.2 do instrumento
convocotório, e controrio o Resoluçôo ConÍeo 1.025/2009 e os Acórdôos
1 28 I 2012-T CU-2o Cômoro e 655 I 201 ó-TCU-Plenorio".

Aindo, em conformidode com o Acórdõo 10362/2017-2' Cômoro que
oponlou como irreguloridode o exigêncio de "cerfidõo de ocervo lécnico
do licitonte registrodo no CREA-CE. poro efeilo de hobilitoçôo, umo vez que
o exigêncio de registro ou visto no CREA do locol de reolizoçõo do obro
licitodo somente dor-se-ó no momenlo do controtoçõo".
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Neste conlexto, temos o entendimento do TCU sobre q motério, olrovés dos
ocordôos 2.143/2021 , | .54212021 e 3.094/2020, todos do Plenório:

É iregular a exigência de que a planilha orçamentáia. integrante da proposta de
preÇos. se./ã assmada por profissional legalmente habilitado, com registro junto ao
Conselho de Engenharia e Agronomia (Crea) ou ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU). e acompanhada da respectiva anotação de responsabílidade
técnica (ART) ou do registro de responsabilidade tecnica (RRT) . por violar o prÍncipio
da legalidade e restringir a ampla concorrência. (TCU. Acórdão 2143/21-Plenáio)

É irregular a exigência de que a âtesÍaÇáo de capacidade técnico-operacional de
empresa pafticipante de certame lícitatório seja registrada ou averbada junto ao Crea,
uma vez que o art 55 da Resoluçào-Confea 1 .025/2009 veda a emissão de Ceiidão
de AceNo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de afesfados
regisÍrados nas entidades proí,ssiona/s competentes deve ser limitada à capacitação
técnico-profissional. que diz respefo âs pessoas Íisicas indícadas pelas ernpresas
licítantes. (TCU. Acordão 1 54421 -Plenário)

É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de em-
presa paftícipante de licitação seja registndo ou averbado no Crea (an. 55 da Resolu-

ção-Confea 1.025/2009). cabendo tal exigência apenas para fins de qualificação téc-
nico-profíssional. Podem. no entanto, ser solicitadas as cerÍidÕes de aceNo técnico
(CAT) ou as anolaÇôes e reg,sÍros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas
pelo conselho de fiscalização em nome dos profisslonais vinculados aos atesrados.
como íorma de conferir autenticidade e veracidade às informações conslanles nos do-
cumentos emítidos em nome das licítantes. (TCU. Acórdão 3094n0-Plenario)

Destorte, temos que dionte dos documenios opresenlodos, entendo que o
recurso nôo merece prosperor.

Aindo, em funçôo do princípio do vinculoçôo do editol convocoiório e o
princípio do isonomio, noo ho rozôo poro oceitoçõo do recurso
opresentodo pelo licitonte J & G OBRAS DE MURIAÉ, CNPJ no

05.0ó3.r221000r-40.

Por todo exposto, opino pelo conhecimento do recurso e no mériio pelo
improcedêncio poro monutençõo do decisõo do Comissõo Permonente
de Licitoçõo e prosseguimento do processo, desde que devidomente
decidido pelo Autoridode Superior.

SMJ.

Murioé, ló de outubro de 2023.

Jerônimo Anlônio d e o
Advogodo - OA no 103.495

3. CONC[U§ÁO

í\-"
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DEC'SAO ÁDM'N'SIRÁI'VÁ

O Secretorio Municipol de Obros Públicos, no uso de suos otribuições legois
e no formo do Lei,

CONSIDERANDO o Porecer Jurídico que opinou pelo improcedêncio do
rec urso;

DECISAO:

Adoto os monifestoções do Porecer Jurídico, poro decidir pelo
conhecimento do recurso e no mérito pelo improcedêncio.

Determino desto formo o continuoçõo do certome, bem como seio
tomodo os medidos de proxe poro publicoçôo do presente decisôo.

Murioé, I ó de outubro de 2023

roRG!%Ho
Secretório Municipol

tt


